
Com extensão da quarentena,  
Prefeitura inicia distribuição de 

kits de alimentação aos alunos da 
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 A Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Monte 
Alegre do Sul, através do Depar-
tamento Municipal de Educação, 
informa que serão distribuídos 
KITS DE ALIMENTAÇÃO aos 
alunos da Rede Municipal de En-
sino que tiverem interesse em 
recebe-los.

 A distribuição acontece 
em conformidade com a lei nº 
13.987, sobre recursos financei-
ros recebidos do PNAE (Progra-
ma Nacional de Alimentação Es-
colar).  A garantia desse primeiro 
kit só se tornou possível depois 
da soma dos repasses recebidos 
durante os meses de maio e ju-
lho.

 As secretarias das escolas 
estarão, durante a semana, en-
trando em contato com os alu-
nos, a fim de criar uma relação 
dos interessados e do local de re-
tirada, conforme quadro abaixo:

   MORADORES DOS BAIRROS

Centro, Girardelli, Jardim Itália, 
São Gerônimo, Godoy, Fabrício, 
Paiol de Telha, Francos, Jardim 

Heli, Menino Jesus, Vitória

LOCAL DE RETIRADA

E.M.E.F. “Prof.ª Esther Silva Va-
lente”

MORADORES DOS BAIRROS

Chácaras Monte Alegre, Ponte 
Preta, Alves, Três Pontes, Terras 
de Monte Alegre, Orypaba.

LOCAL DE RETIRADA

E.M.E.I.F. “Dr. Ananias Américo 
Ribeiro Machado”

MORADORES DOS BAIRROS

Barra, Limas, Ribeirão dos Limas, 
Moenda, Forquilha, Sítio Novo.

LOCAL DE RETIRADA

E.M.E.I.E.F. “Antonio Bruno Daó-
lio”

MORADORES DOS BAIRROS

Mostardas, Tijuco e Vargem 
Grande

LOCAL DE RETIRADA

E.M.E.I.E.F “Prof. Raul de Paiva 
Castro”

MORADORES DOS BAIRROS

Falcão, Lambedor, Lavras

Parque Ecológico Camanducaia

MORADORES DOS BAIRROS

Mato Dentro e Braizinho

LOCAL DE RETIRADA

Salão da Igreja Nossa Senhora do 
Rosário – Braizinho

 

Esclarecemos que os locais de re-
tirada foram pensados de acordo 
com a proximidade dos bairros, e 
não com o local de matrícula dos 
alunos.



DECRETO N° 2.289 DE 29 DE JUNHO DE 2.020

Nomeia o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências. Re-
gistrado em livro próprio e publicado em 19 de junho de  2020. A muni-
cipalidade informa que a íntegra deste Decreto encontra-se disponível 
no saguão do Paço Municipal e no sitewww.montealegredosul.sp.gov.
br.

DECRETO N° 2.290 DE 02 DE JULHO DE 2.020

Nomeia membros para compor a Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil, e dá outras providências.  Registrado em livro próprio e publicado 
em 02 de julho de  2020. A municipalidade informa que a íntegra deste 
Decreto encontra-se disponível no saguão do Paço Municipal e no site 
www.montealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.291 DE 06 DE JULHO DE 2.020

Dispõe sobre o expediente no Paço Municipal no dia 06 de julho de 2020 
e dá outras providências. Registrado em livro próprio e publicado em 06 
de julho de  2020. A municipalidade informa que a íntegra deste Decre-
to encontra-se disponível no saguão do Paço Municipal e no site www.
montealegredosul.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:

Processo Administrativo nº 746/2020

Pregão Presencial nº 014/2020

OBJETO: “Aquisição de Veículo zero km, modelo Pick-Up, ano e modelo 
de fabricação não inferior a 2019/2020, cor branca, mínimo 02 portas, 
câmbio manual de no mínimo 5 marchas a frente e uma ré, motorização 
mínima 1.4, bi combustível (álcool/gasolina), direção hidráulica ou elé-
trica, ar condicionado, vidros e travas elétricas, garantia mínima de 12 
meses sem limite de km, e demais equipamentos e acessórios obrigató-
rios pelo Código Nacional de Trânsito, para utilização do Departamento 
de Trânsito Municipal, em conformidade com o Anexo I – Especificação 
do Objeto, integrante deste Edital”.

Sessão de entrega de envelopes: 17 de julho de 2020 até às 14 horas, na 
Sala de Licitações da Prefeitura de Monte Alegre do Sul.

O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial da Prefeitura: 
www.montealegredosul.sp.gov.br e também pode ser solicitado no De-
partamento Administrativo desta Prefeitura.

Monte Alegre do Sul, 01 de julho de 2020

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

Extrato de Atas De Registro De Preços – junho 2020

Ata de Registro de Preços n.º 06.A/2020; Assinatura: 16/06/2020; 
Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Detentora: Acácia Co-
mércio de Medicamentos Eireli; Objeto:  “Aquisição de medicamentos 
para os Postos de Saúde e Pronto Atendimento, em regime de entrega 
parcelada conforme solicitação do Departamento de Saúde, em confor-
midade com o Anexo I, integrante deste Edital. ” Valor: R$ 35.635,05 . 
Vigência: 16/06/2021.

Ata de Registro de Preços n.º 06.B/2020; Assinatura: 16/06/2020; Con-
tratante: Município de Monte Alegre do Sul; Detentora:  ALFALAGOS 
LTDA; Objeto:  “Aquisição de medicamentos para os Postos de Saúde 
e Pronto Atendimento, em regime de entrega parcelada conforme 
solicitação do Departamento de Saúde, em conformidade com o Anexo 
I, integrante deste Edital. ” Valor: R$ 6.699,30 . Vigência: 16/06/2021.

Ata de Registro de Preços n.º 06.C/2020; Assinatura: 16/06/2020; Con-
tratante: Município de Monte Alegre do Sul; Detentora:   ANBIOTON 
IMPORTADORA LTDA; Objeto:  “Aquisição de medicamentos para os 
Postos de Saúde e Pronto Atendimento, em regime de entrega parcela-
da conforme solicitação do Departamento de Saúde, em conformidade 
com o Anexo I, integrante deste Edital. ” Valor: R$ 28.125,00 . Vigência: 
16/06/2021.

Ata de Registro de Preços n.º 06.D/2020; Assinatura: 16/06/2020; 
Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Detentora: R.A.P. 
Aparecida Comércio de Medicamentos Ltda; Objeto:  “Aquisição de me-
dicamentos para os Postos de Saúde e Pronto Atendimento, em regime 
de entrega parcelada conforme solicitação do Departamento de Saúde, 
em conformidade com o Anexo I, integrante deste Edital. ” Valor: R$ 
89.050,00 . Vigência: 16/06/2021.

Ata de Registro de Preços n.º 06.E/2020; Assinatura: 16/06/2020; 
Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Detentora:  Comer-
cial Cirúrgica Rioclarense Ltda; Objeto:  “Aquisição de medicamentos 
para os Postos de Saúde e Pronto Atendimento, em regime de entrega 

parcelada conforme solicitação do Departamento de Saúde, em confor-
midade com o Anexo I, integrante deste Edital. ” Valor: R$ 120.442,20 . 
Vigência: 16/06/2021.

Ata de Registro de Preços n.º 06.F/2020; Assinatura: 16/06/2020; 
Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Detentora:   Soma/
SP Produtos Hospitalares Ltda; Objeto:  “Aquisição de medicamentos 
para os Postos de Saúde e Pronto Atendimento, em regime de entrega 
parcelada conforme solicitação do Departamento de Saúde, em con-
formidade com o Anexo I, integrante deste Edital. ” Valor: R$ 35.381,15 . 
Vigência: 16/06/2021.

Ata de Registro de Preços n.º 06.G/2020; Assinatura: 16/06/2020; Con-
tratante: Município de Monte Alegre do Sul; Detentora: Valinpharma 
Comércio e Representações Ltda; Objeto:  “Aquisição de medicamentos 
para os Postos de Saúde e Pronto Atendimento, em regime de entrega 
parcelada conforme solicitação do Departamento de Saúde, em confor-
midade com o Anexo I, integrante deste Edital. ” Valor: R$ 50.562,45 . 
Vigência: 16/06/2021.

Extrato de contratos – junho 2020

Contrato n.º 029/2020; Assinatura: 27/05/2020; Modalidade: Dispensa; 
Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: CENTRO 
TERAPÊUTICO ESTRELA D’ALVA EIRELI – ME. Objeto: Constitui 
objeto do presente contrato a contratação emergencial de Clínica Tera-
pêutica para internação de urgência para tratamento de dependência 
química do residente Paulo César Luiz Salata, RG n° 40.857.473-2, CPF 
234.450.628/46, com duração de nove meses incluindo atendimento 
psicológico, terapeuta, enfermeira, cronograma diário, quatro refeições 
diárias e acomodações em quarto coletivo.” Valor: R$ 8.100,00. Vigên-
cia: 27/02/2021.

Contrato n.º 030/2020; Assinatura: 08/07/2020; Modalidade: Dispensa; 
Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: COM-
PANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – PRODESP Objeto Constitui objeto do presente contrato a 
prestação de serviços de informática pela CONTRATADA, abrangendo 
os serviços técnicos de informática relativos à cessão de informações 
do banco de dados do DETRAN para o processamento de multas de 
trânsito, relacionados na “Especificação de Serviços e Preços” (Anexo I) 
e na “Planilha de Orçamento” (Anexo II). Valor: R$ 6.184,80. Vigência: 
08/07/2021.

Contrato n.º 031/2020; Assinatura: 19/06/2020; Modalidade: Carta 
Convite nº 10/2020; Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; 
Contratada: PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP. 
Objeto “Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de “Implantação e modernização da infraestrutura esportiva, 
com aquecimento e melhorias da piscina pública do município de 
Monte Alegre do Sul, incluindo construção de quiosque e melhorias 
nos vestiários – Etapa II, com recurso originados do CONTRATO DE 
REPASSE nº. 788058/2013/MC/CAIXA, de acordo com o Anexo I – Me-
morial Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico e Financeiro”. Valor: 
R$ 91.208,37. Vigência: 19/07/2020.

Contrato n.º 032/2020; Assinatura: 19/06/2020; Modalidade: Pregão 
Presencial nº 013/2020; Contratante: Município de Monte Alegre do 
Sul; Contratada: MZ BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. Obje-
to ““Aquisição de máquina de pintura e sinalização asfáltica, sendo um 
veículo automotor de espécie de carga, tipo triciclo, equipado de forma 
específica com equipamentos para execução de obras de marcação 
viária com tinta a frio a base de resina acrílica retrorreletorizada, com 
simultânea de tinta e microesferas de vidro de forma pressurizada e 
pintura de cal, acompanhando molde para a sinalização, conforme 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO deste Edital. ””. Valor: R$ 
44.700,0000. Vigência: 19/06/2021.

Termo de Colaboração n.º 001/2020; Assinatura: 09/07/2020; Contra-
tante: Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: APAE - ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. Objeto Constitui 
objeto deste Termo de Colaboração, celebrado consoante às disposições 
estabelecidas pela Lei 13.019/2014, em especial observância aos seus 
artigos 16, 22, 30 VI, 31II, 32, 33, 38, 51, 52, 58 e 59, a transferência de 
recursos financeiros, destinados a execução descentralizada de aten-
dimento a crianças, adolescentes e adultos portadores de deficiência 
mental, física, múltipla ou com condutas típicas de síndromes com 
comprometimentos severos de desenvolvimento, onde os alunos serão 
atendidos na Escola Infantil (Educação Precoce e Pré Escola), Ensino 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos – Modalidades Educação 
Especial, a ser executado diretamente pela entidade conveniada.”. 
Valor: R$ 35.000,00. Vigência: 31/12/2020.

Extrato de aditamentos- junho 2020

Aditamento nº 028/2020; Modalidade: Carta Convite 04/2020; Assi-
natura: 01/06/2020; Contratante: Município de Monte Alegre do Sul; 
Contratada: ESTRUTURA-SE CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI; 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para a execução de ser-
viços de “Cobertura da Feira de Turismo Rural” do município de Monte 
Alegre do Sul, com recurso originados do Convênio SET-DADETUR 
041/2019, de acordo com o ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, 
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO”. Aditamento 
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Expediente

Imprensa Oficial do Município de 
MONTE ALEGRE DO SUL

 Mesmo priorizando e 
desenvolvendo diversas ações 
efetivas na área da saúde para 
combater o novo coronavírus, a 
Prefeitura de Monte Alegre do 
Sul segue firme realizando diver-
sas obras no município. 
 Entre as obras destacam-
-se melhorias nas escolas muni-
cipais como a pintura e reparos 
nos prédios e instalação de novos 
playgrounds.  Duas escolas tam-
bém receberam melhorias estru-
turais e ganharam novas salas de 
aula. Três foram construídas na 
E.M.E.F. “Prof.ª Esther Silva Va-

lente”, e duas na CIMEI “Artimede 
Alves da Cunha”, no Distrito das 
Mostardas. “Assim, depois que a 
pandemia do coronavírus passar, 
o município poderá receber seus 
alunos com toda a estrutura e 
conforto que merecem”, ponde-
rou a Diretora Municipal de Edu-
cação. 
 Outra obra concluída, que 
será entregue à população nas 
próximas semanas é o Centro de 
Fisioterapia. Localizado no prédio 
da antiga Biblioteca Municipal, 
contará com espaço mais ade-
quado e toda estrutura necessária 

para o atendimento dos pacientes.  
 A obra da piscina pública 
“Harry Mantovani” também se-
gue em ritmo acelerado. A segun-
da etapa   contemplará   o aque-
cimento da piscina, a instalação 
de um quiosque, e melhorias nos 
vestiários com serviços de revisão 
de todo o telhado, troca de vasos 
sanitários, chuveiros e portas, 
finalizando com a limpeza de pi-
sos e azulejos.  A piscina pública é 
uma das principais áreas destina-
das ao lazer e à prática de ativida-
des esportivas do município.  
 A Feira de Turismo Rural, 

na Praça “Pedrina da Silva Va-
lente”, onde está localizada a Lo-
comotiva da Mogiana também já 
recebeu uma cobertura. Segun-
do o Departamento Municipal 
de Obras, as últimas adequações 
estão sendo feitas, e a obra será 
finalizada nos próximos dias.  O 
espaço, um dos principais pontos 
turísticos da cidade, será destina-
do à realização de feiras de arte-
sanato e turismo rural – mais um 
importante atrativo para o muni-
cípio. 
 Pensando em melhorar a 
estrutura de embarque e desem-
barque de passageiros de trans-
porte coletivo, a Prefeitura está 
construindo novos pontos de ôni-
bus em todo o município. No total 
serão treze pontos instalados no 
centro e bairros de Monte Alegre 
do Sul.  

 

Recapeamento começará 
nos próximos dias

 A Prefeitura iniciará o re-
capeamento de diversas ruas do 
município. O processo licitatório 
já foi concluído e a empresa ven-
cedora deve começar o serviço 
nos próximos dias. O objetivo é    
levar mais segurança a motoris-
tas e pedestres e promover o de-
senvolvimento de Monte Alegre 
do Sul. 

Prefeitura mantém a realização 
de obras em todo o município
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de prazo. Nova vigência: 29/09/2020.

Aditamento nº 029/2020; Modalidade: Carta Con-
vite 06/2020; Assinatura: 01/06/2020; Contratante: 
Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: 
PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP; Objeto: ““Contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de “Implantação de 
ponto de ônibus no município de Monte Alegre do 
Sul, com recurso originados do Convênio SET-
-DADETUR 045/2019, de acordo com o Anexo 
I – Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma 
Físico e Financeiro”. Aditamento de prazo. Nova 
vigência: 29/09/2020.

Aditamento nº 030/2020; Modalidade: Carta Con-
vite 07/2020; Assinatura: 01/06/2020; Contratante: 
Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: 
PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP; Objeto:   “Contratação de empresa especializada 
para a execução de serviços de “Manutenção e me-
lhorias em fontes de águas minerais no município 
de Monte Alegre do Sul, com recurso originados 
do Convênio SET-DADETUR 043/2019, de acordo 
com o Anexo I – Memorial Descritivo, Orçamento, 
Cronograma Físico e Financeiro”. Aditamento de 
prazo. Nova vigência: 29/09/2020.

Aditamento nº 031/2020; Modalidade: Pregão Pre-
sencial 13/2019; Assinatura: 01/06/2020; Contratan-
te: Município de Monte Alegre do Sul; Contratada: 
TEMASA TEMA SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
EPP; Objeto: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de coleta e análise de água 
para controle e vigilância da água para consumo hu-
mano e seu padrão de potabilidade, pelo prazo de 12 
(doze) meses, conforme especificações contidas nos 
anexos, proposta e demais documentos constantes 
do Edital do Pregão Presencial n.º 013/19, os quais 
passam a fazer parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui estivessem transcritos. 
Aditamento de prazo. Nova vigência: 26/07/2021.

Aditamento nº 032/2020; Modalidade: Pregão 
Presencial 16/2018; Assinatura: 02/06/2020; Contra-
tante: Município de Monte Alegre do Sul; Contra-
tada: OLIVEIRA E FRANCO DE ITATIBA LTDA; 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de outsourcing de impressão 
reprográfica com fornecimento de equipamentos, 
Impressoras e Multifuncionais (novos e sem uso), 
exceto papel, fornecimento de Software de controle 
de dispositivos e captura de contadores de impressão 
e cópia, e Assistência Técnica preventiva e corretiva, 
com reposição de peças e de fornecimento de 
suprimentos originais de fábrica, em conformidade 
com o Anexo I, integrante deste Edital. Aditamento 
de prazo e valores. Nova vigência: 13/06/2021. 
Impressões monocromáticas: R$ 0,048. Impressões 
coloridas: R$ 0,42.

PORTARIA N° 549 DE 25 DE JUNHO DE 2020

Revoga licença sem vencimentos a empregado públi-
co e dá outras providências.

PORTARIA N° 550 DE 30 DE JUNHO DE 2020

EXONERAR  o cargo ocupante de contrato por 
tempo determinado através do Processo Seletivo 
01/2020 pelo regime da CLT no município do Mon-
te Alegre do Sul, a partir da data de encerramento  
-30/06/2020, o servidor Daniel Aparecido Fortunato 
, RG nº 43.200.225-X para o cargo selecionado de Pro-
fessor PEB II  - Informática.

PORTARIA N° 551 DE 1 DE JULHO DE 2020

NOMEAR para ocupar o emprego público no 
município do Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Concurso Público n° 01/2018, em especial ao Proces-
so Administrativo n.º 1120/2020 o servidor  Daniel 
Aparecido Fortunato , RG nº 43.200.225-X para o 
cargo selecionado de Professor PEB II  - Informática.

PORTARIA N° 552 DE 02 DE JULHO DE 2020

EXONERAR do cargo comissionado de Coordena-
dor de Departamento o Sr. FRANCISCO CARLOS 
DA COSTA, RG nº 22.810.406-3, lotado nos termos 
da Lei Complementar n° 03/2017. 

PORTARIA N° 553 DE 03 DE JULHO DE 2020

REDESIGNAR para o cargo Comissionado de 
Coordenador de Departamento, o servidor AISSON 
ANTONIO DIOTTO, RG nº 48.949.733-0. 

PORTARIA N° 554 DE 03 DE JULHO DE 2020

NOMEAR a senhora SABRINA ALESSANDRA 
BERNARDO, RG. n.º 55.500.359-9,  para o cargo 
comissionado de Assessora de Departamento .

PORTARIA N° 555 DE 03 DE JULHO DE 2020

NOMEAR a senhora MAIARA RUBIM DE TOLE-
DO, RG nº 44.796.461-6, para exercer as funções de 
Controle Interno durante o período de gozo de férias 
do servidor Avelino Pedro Caichiolo

PORTARIA N° 556 DE 03 DE JULHO DE 2020

DESIGNAR a senhora ELAINE APARECIDA RIBEI-
RO, RG. 27.625.148-9, ocupante do emprego público 
de provimento em comissão de Coordenador de 
Departamento, para responder acumuladamente e 
interinamente pelo Setor de Cemitério Municipal.

LEI N° 1.899 DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elabo-
ração e execução da lei orçamentária para o exercí-
cio financeiro de 2021, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de 
Monte Alegre do Sul FAZ SABER que a Câmara 
Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece as metas e prioridades da 
administração pública municipal para o exercício fi-
nanceiro de 2021, orienta a elaboração da respectiva 
lei orçamentária e dispõe sobre assuntos determina-
dos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000.

§ 1° Integram a presente lei os seguintes anexos:

Demonstrativo de Riscos Fiscais;

Demonstrativo 1 – Metas Anuais;

Demonstrativo 2 – Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Demonstrativo 3 – Das metas fiscais atuais compara-
das as fixadas nos três exercícios anteriores;

Demonstrativo 4 – Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo 5 – Origem e Aplicação dos Recursos 
obtidos com Alienação de Ativos;

Demonstrativo 7 –Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita;

Demonstrativo 8 –Margem de Expansão das Despe-
sas Obrigatórias de Carácter Continuado;

Anexo I – Planejamento Orçamentário/ Fontes de 
Financiamento dos Programa Governo;

Anexo V – Descrição dos Programas Governamen-
tais/ Metas/ Custos;

Anexo VI – Unidades Executoras e Ações Voltadas 
ao Desenvolvimento do Programa Governamental.

§ 2° As metas físicas e os custos financeiros estabe-
lecidos no Plano Plurianual para o exercício de 2021 
poderão ser aumentadas ou diminuídas nos Anexos 
I e II do parágrafo anterior, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada de forma a preser-
var o equilíbrio das contas públicas, bem como para 
atender às necessidades da população.

§ 3° Se durante a execução orçamentária ocorrer 
alterações no orçamento que importem em retifi-
cação nas metas ou custos dos programas estabe-
lecidos nas planilhas do Plano Plurianual e desta 
Lei e, em razão de abertura de créditos adicionais, a 
Administração deverá, na forma estabelecida pelo 
AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, 
do Tribunal de Contas de São Paulo, informar as 
modificações nas peças de planejamento nos prazos 
estabelecidos nas Instruções Consolidadas do TCE-
-SP.

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo; seus 
fundos e autarquias e consórcios, observando-se os 
seguintes objetivos.

Art. 3º O Legislativo, as Unidades Orçamentárias da 

Administração direta encaminharão à Diretoria de 
Fazenda Municipal e Finanças suas propostas Orça-
mentárias parciais até o dia 31 de julho de 2020.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à 
disposição da Câmara Municipal até 60 (sessenta) 
dias antes do prazo de encaminhamento do projeto 
de lei orçamentária, os estudos e estimativas das 
receitas para o exercício de 2021, inclusive da receita 
corrente líquida, acompanhados das respectivas 
memórias de cálculo.

Art. 4º O Projeto de Lei Orçamentária será elabo-
rado em conformidade com as diretrizes fixadas 
nesta lei, o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição 
Federal, a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, assim como a Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 e, obedecerá entre outros, ao prin-
cípio da transparência e do equilíbrio entre receitas 
e despesas para cada fonte de recursos, abrangendo 
o Poder Executivo e Legislativo, suas Autarquias e 
seus Fundos.

§1º - A lei orçamentária anual compreenderá:

I. o orçamento fiscal;

II. o orçamento de investimento das empresas, e

III. o orçamento da seguridade social.

§2º - Na programação da despesa, não poderão ser 
fixadas despesas, sem que estejam definidas as 
fontes de recursos.

§3º - Na execução do orçamento deverá ser indicada 
em cada rubrica da receita e em cada dotação da 
despesa a fonte de recursos, bem como o código de 
aplicação, que se caracteriza como detalhamento da 
fonte de recursos.

§4º - Na elaboração da lei orçamentária e em sua 
execução, a Administração buscará o equilíbrio das 
finanças públicas considerando, sempre, ao lado da 
situação financeira, o cumprimento das vinculações 
constitucionais e legais e a imperiosa necessidade 
de prestação adequada dos serviços públicos, tudo 
conforme os macro objetivos estabelecidos no Plano 
Plurianual.

Art. 5º É vedado consignar na Lei Orçamentária 
crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada.

Art. 6º A proposta orçamentária para o ano 2021, 
conterá as metas e prioridades estabelecidas no 
Anexo II que integra esta lei e ainda as seguintes 
disposições:

I - As unidades orçamentárias projetarão suas 
despesas correntes até o limite fixado para o ano em 
curso, consideradas as suplementações, ressalvados 
os casos de aumento ou diminuição dos serviços a 
serem prestados;

II - Na estimativa da receita considerar-se-á a 
tendência do presente exercício e o incremento 
da arrecadação decorrente das modificações na 
legislação tributária;

III - As receitas e despesas serão orçadas segundo os 
preços vigentes em agosto de 2020, observando a 
tendência de inflação projetada no Plano Plurianual. 

IV - As despesas serão fixadas no mínimo por ele-
mentos, obedecendo às codificações da Portaria STN 
nº 163/2001, e o artigo 15, da Lei nº 4.320/1964;

V - Não poderá prever como receitas de opera-
ções de crédito montante que seja superior ao das 
despesas de capital, excluídas as por antecipação da 
receita orçamentária, e

VI - Os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica deverão ser utilizados exclusivamente 
para o atendimento do objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso.

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na 
lei orçamentária anual poderão conter previsão de 
execução por etapas, devidamente definidas nos 
respectivos cronogramas físico-financeiros.

Art. 7º Até trinta dias após a publicação do orçamen-
to, o Poder Executivo e Legislativo editarão ato 
estabelecendo a programação financeira e o crono-
grama de execução mensal de desembolso.

§1º - As receitas e despesas, conforme as respectivas 
previsões serão programadas em metas de arrecada-
ção e de desembolso mensais.

§2º - A programação financeira e o cronograma de 

desembolso de que tratam este artigo poderão ser 
revistos no decorrer do exercício financeiro a que 
se referirem, conforme os resultados apurados em 
função de sua execução.

Art. 8º Observado o disposto no artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, caso seja necessário proceder à limitação de 
empenho e movimentação financeira, para cumpri-
mento das metas de resultado primário ou nominal, 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, o 
percentual de redução deverá incidir sobre o total 
de atividades e sobre o de projetos, separadamente, 
calculado de forma proporcional à participação de 
cada Poder.

§1º Excluem da limitação de empenhos as despesas 
que constituem obrigações constitucionais e legais 
do Município, as contrapartidas aos convênios e as 
despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 
dívida, bem como se buscará preservar as despesas 
abaixo hierarquizadas com: 

I. Atendimento a educação;

II. Atenção à saúde da população;

III. Pessoal e Encargos Sociais;

IV. A preservação do Patrimônio Público, conforme 
prevê o disposto no artigo 45, da Lei Complementar 
nº 101/2000;

V. Sentenças judiciais de pequena monta e os 
precatórios; e

VI. Projetos ou atividades vinculadas a recursos 
oriundos de transferências voluntárias.          

§2º – Na hipótese de ocorrência do disposto no “ca-
put” deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo o ocorrido e, solicitará do mesmo, 
medidas de contenção de despesas, acompanhado 
da devida memória de cálculo e da justificação do 
ato.

Art. 9º Os projetos de lei de concessão de anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota 
ou modificação de base de cálculo que impliquem 
redução discriminada de tributos ou contribuições, 
e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado, atenderão ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, devendo ser 
instruídos com demonstrativo evidenciando que 
não serão afetadas as metas de resultado nominal e 
primário. 

Parágrafo único. A renúncia de receita decorrente 
de incentivos fiscais será considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária.

Art. 10. O Poder Executivo poderá encaminhar 
projeto de lei visando revisão do sistema de pessoal, 
particularmente do plano de carreira e de cargos e 
salários, incluindo:

a)A concessão, absorção de vantagens e aumento de 
remuneração de servidores;

b)A criação, aumento e a extinção de cargos ou 
empregos públicos, bem como a criação e alteração 
de estrutura de carreira e salários; 

c)O provimento de cargos ou empregos e contra-
tações emergenciais estritamente necessárias, 
respeitada a legislação municipal vigente;

d)A revisão ou alteração do regime jurídico dos 
servidores;

e)A concessão de benefícios e auxílios aos servido-
res.

Parágrafo Único - As alterações previstas neste 
artigo somente ocorrerão se houver dotação orça-
mentária suficiente para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorren-
tes, e estiverem atendidos os requisitos e os limites 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 11 – Fica o Executivo ainda autorizado a pro-
mover as alterações e adequações de sua estrutura 
administrativa, desde que sem aumento de despesa, 
e com o objetivo de modernizar e conferir maior 
eficiência e eficácia ao poder público municipal.

Art. 12. O total da despesa com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo no mês, somada com os onze 
meses imediatamente anteriores, verificada ao final 
de cada quadrimestre, não poderá exceder o percen-
tual de 60% da receita corrente líquida apurada no 
mesmo período. 

§1º - O limite de que trata este artigo está assim 
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dividido:

I. 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e

II. 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder 
Executivo.

§2º - Na verificação do atendimento dos limites 
definidos neste artigo não serão computadas as 
despesas:

I. De indenização por qualquer motivo, incluindo 
aquelas oriundas de demissão de servidores ou 
empregados;

II. Relativas a incentivos à demissão voluntária;

III. Decorrentes de decisão judicial e da competência 
de período anterior a que trata o “caput” deste artigo.

§3º - O Executivo adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas de pessoal, caso estas ultrapas-
sem os limites estabelecidos na Lei Complementar 
nº 101/2000:

I. Redução de vantagens concedidas a servidores;

II. Redução ou eliminação das despesas com horas-
-extras;

III. Exoneração de servidores ocupantes de cargos ou 
empregos em comissão, e

IV.  Demissão de servidores admitidos em caráter 
temporário.

Art. 13. No exercício de 2021, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extra-
polado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
referidos nos incisos I e II do §1º do artigo anterior, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao aten-
dimento de estado de calamidade pública, decretado 
na forma da lei. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de 
serviços extraordinários, no âmbito do Poder Exe-
cutivo nas condições estabelecidas no “caput” deste 
artigo, é de exclusiva competência do Departamento 
Administrativo. 

Art. 14. Para efeito de registros contábeis, as 
despesas com terceirização de mão-de-obra a ser 
contabilizada como “Outras Despesas de Pessoal”, de 
que trata o § 1º, do artigo 18, da Lei Complementar nº 
101/2000, referem-se à contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com as 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 
ou Empregos dos Servidores Públicos Municipais, ou 
ainda, atividades inerentes à Administração Pública 
Municipal.

§1º – Ficará descaracterizada a substituição de servi-
dores quando a contratação dos serviços envolver, 
também, o fornecimento de materiais ou a utilização 
de equipamentos próprios do contratado ou de 
terceiros.

Art. 15. O Poder Executivo por meio do sistema de 
controle interno fará o controle dos custos e avalia-
ção de resultados dos programas.

Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Or-
çamentária Anual será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela sua execução, de 
modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a 
correta avaliação dos resultados.

Art. 16. O Poder Executivo poderá submeter ao 
Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações 
na legislação tributária, especialmente sobre:

I. Atualização da Planta Genérica de Valores 
ajustando-a aos movimentos de valorização do 
mercado imobiliário;

II. Revisão e atualização do Código Tributário Muni-
cipal, de forma a corrigir distorções, inclusive com 
relação à progressividade do IPTU, e/ou instituir 
taxas e contribuições criadas por legislação federal;

III. Revisão das isenções dos tributos municipais, 
para manter o interesse público e a justiça fiscal;

IV. Revisão das taxas, objetivando sua 
adequação aos custos efetivos dos serviços prestados 
e ao exercício do poder de polícia do Município;

V. Revisão da legislação sobre o uso do solo, com 
redefinição dos limites da zona urbana municipal;

VI. Revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza; 

VII. Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 
Transmissão Inter-vivos e de Bens Imóveis e Direitos 
Reais sobre Imóveis;

VIII. Instituição de taxas pela utilização efetiva 
ou potencial de serviços públicos específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição;

IX. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, co-
brança, execução fiscal e arrecadação de tributos, e

X. Incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, 
com renúncia de multas e/ou juros de mora.

XI. Utilizar o protesto extrajudicial em cartório da 
Certidão de Dívida Ativa e a inserção do nome do 
devedor em cadastros de órgãos de proteção ao 
crédito. 

XII. Imunidade tributária para templos religiosos 
desde a sua construção, de acordo com o art. 150, 
inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal.

Parágrafo único. O poder Executivo poderá adotar 
medidas de fomento à participação das micro 
pequenas e médias empresas instaladas na região, 
no fornecimento de bens e serviços para a Admi-
nistração Pública Municipal, bem como facilitará 
a abertura de novas empresas de micro, pequeno 
e médio porte, por meio de desburocratização dos 
respectivos processos e criação de incentivos fiscais 
quando julgar necessário.

Art. 17. A lei orçamentária anual deverá conter 
reserva de contingência para atendimento de pas-
sivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos e equivalerá a até 1 % (um por cento) da 
receita corrente líquida.

§1º - Poderá ainda, conter também reserva de 
contingência para:

I - Atingimento de superávit orçamentário que re-
duza, ainda que progressivamente, a dívida de curto 
prazo do Município;

II - Superávit do regime próprio de previdência 
social.

§2º Caso a reserva de contingência de que trata o 
caput não seja utilizada até 30 de setembro de 2021 
para os fins de que trata este artigo, poderá ser 
utilizada como fonte de recursos para abertura de 
créditos adicionais suplementares.

Art. 18. O Poder Executivo está autorizado a realizar, 
por Decreto, até o limite de 10 % (dez por cento) da 
despesa inicialmente fixada, transposições, rema-
nejamentos e transferências de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão orçamentá-
rio para outro. 

Art. 19. Nos moldes do art. 165, §8º da Constituição 
Federal e do art. 7º, I, da Lei Federal nº 4.320/1964, 
a lei orçamentária poderá conceder até 20 % (vinte 
por cento) para o Executivo abrir créditos adicionais 
suplementares decorrentes do excesso de arrecada-
ção, superávit financeiro ou superávit orçamentário. 

Art. 20. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo 
autorizados, respectivamente, por ato próprio, a 
realocar livremente os recursos orçamentários de 
dotações dentro da mesma natureza ou de uma 
natureza de despesa para outra, desde que não haja 
alteração na fonte de recurso, programa, atividade, 
projeto ou operação especial, com a finalidade de 
facilitar o cumprimento da programação aprovada 
nesta lei.

Parágrafo único. As realocações orçamentárias 
de que trata o caput deste artigo serão realizadas 
pela Diretoria da Fazenda Municipal e Finanças, 
mediante solicitação e justificativa dos respectivos 
titulares das Unidades Gestoras, cumpridas as 
formalidades do caput do artigo.

Art. 21. Os repasses mensais de recursos ao Poder 
Legislativo serão estabelecidos conforme o crono-
grama de desembolso mensal, de forma a garantir 
o perfeito equilíbrio entre a receita arrecadada e 
a despesa realizada, obedecendo-se às disposições 
contidas na Emenda Constitucional nº 25, de 14 de 
fevereiro de 2000.

§1º - Não elaborado o cronograma de desembolso 
mensal, os recursos financeiros serão repassados à 
razão mensal de 1/12 (um doze avos) das dotações 
consignadas ao Poder Legislativo, respeitando, em 
qualquer caso, o limite constitucional.

§2º - Ao final de cada quadrimestre, a Câmara 
Municipal recolherá na Tesouraria da Prefeitura os 
valores dos juros de aplicação financeira e os retidos 
a título de imposto de renda. 

§3º - A Câmara Municipal devolverá à Prefeitura 
ao final do exercício os valores das parcelas não 
utilizadas.

Art. 22. A transferência de recursos a título de 

parcerias voluntárias para as organizações da socie-
dade civil atenderá às entidades privadas sem fins 
lucrativos que desenvolvam, em regime de mútua 
cooperação, atividades ou projetos para a consecu-
ção de finalidades de interesse público.

§1º. Para celebração das parcerias de que trata o 
caput deverão ser obedecidas às disposições legais 
vigentes à época da assinatura do instrumento 
jurídico.

§2º. Quando se tratar de termos de fomento e colabo-
ração deverá ser observado a Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/
SP, e respectivas deliberações e demais legislações 
pertinentes a matéria.

§3º. Quando se tratar de termos de parcerias a serem 
firmados com as Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público – OSCIP deverá ser observada a Lei 
Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, observan-
do-se, no que couber, as disposições das instruções 
Normativas do TCE- SP relativas a matéria.

§4º. Quando se tratar de contratos de gestão a serem 
firmados com as organizações sociais, deverá ser 
observada a Lei Municipal e atos regulamentado-
res, e no que couber, as disposições das Instruções 
Normativas do TCE/SP relativas a matéria

Art. 23. Sem prejuízos das disposições contidas no 
artigo anterior, a destinação de recursos às organiza-
ções da sociedade civil, dependerá ainda de:

I – previsão orçamentária;

II – identificação do beneficiário e do valor a ser 
transferido no respectivo instrumento jurídico;

III- execução na modalidade de aplicação “50” 
– transferências à entidade privada sem fins 
lucrativos.

Art. 24. Os empenhos da despesa, referentes a trans-
ferências de que trará o artigo 24, desta Lei, serão 
feitos, obrigatoriamente, em nome da organização 
da sociedade civil signatária de instrumento jurídico 
correspondente à parceria.

Art. 25. As despesas com publicidade de interesse do 
Municipio restringir-se-ão aos gastos necessários a 
divulgação institucional, de investimentos, de servi-
ços públicos, bem como de campanhas de natureza 
educativa ou preventiva excluída as despesas com 
publicação de editais e outras publicações legais. 

§1º.  As despesas referidas no “caput” deste artigo 
deverão ser destacadas no orçamento conforme 
estabelece o artigo 21, da Lei Federal nº 12.232, de 
29/10/2010, e onerarão as seguintes dotações:

I – Publicações de interesse do Municipio; e

II – Publicações de editais e outras publicações legais.

§2º. Deverá ser criada, nas propostas orçamentárias 
do Departamento Municipal de Educação e do 
Fundo Municipal de Saúde, a atividade referida no 
inciso I do §1º deste artigo, com a devida classificação 
programática, visando a aplicação de seus respecti-
vos recursos vinculados, quando for o caso.

§3º. As despesas de que se trata este artigo, no 
tocante à Câmara Municipal, onerarão a atividade 
“Câmara Municipal – Comunicação”. 

Art. 26. As despesas sob o regime de adiantamento 
serão destacadas em específica categoria progra-
mática, com denominação que permita sua clara 
identificação.

Art. 27. Na elaboração da Lei orçamentária deverão 
ser previstos recursos que efetivem, o cumprimento 
do princípio da absoluta prioridade à criança e ao 
adolescente, bem como, a pronta identificação dos 
recursos anexos da Lei. 

Art. 28. São vedados quaisquer procedimentos aos 
ordenadores de despesa sem comprovada e suficien-
te disponibilidade dotação orçamentária.

Art. 29. As obras em andamento e a conservação 
desse Patrimônio público terão prioridade na aloca-
ção de recursos orçamentários em relação a projetos 
novos, salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito.

Parágrafo Único. A inclusão de novos projetos no 
orçamento somente será possível se estiver previsto 
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e após adequadamente garantido 
a manutenção da conservação das obras em anda-
mento, observado o disposto no “caput” deste artigo.     

Art. 30. O pagamento dos vencimentos, salários de 
pessoal e seus encargos e do serviço da dívida fun-

dada terão prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 31. Caso o projeto de lei orçamentária não seja 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, conforme determina o art. 35, § 2º, inciso 
III, do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias da Constituição Federal, a sua programação 
poderá ser executada na proporção de 1/12 (um doze 
avos) do total de cada dotação.

Art. 32. Na execução do orçamento, deverá obriga-
toriamente ser utilizado na classificação da receita e 
da despesa o código de aplicação, conforme norma 
do AUDESP e as Portarias STN/SOF nº 163 e MOG 
nº 42.

Art. 33. Para assegurar a transparência e a partici-
pação popular durante o processo de elaboração 
da proposta orçamentária, o Poder Executivo 
promoverá audiências públicas, contando com 
ampla participação popular, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, I, da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Na impossibilidade da realização de 
audiência pública presencial, poderão ser adotadas 
medidas de participação por meio eletrônico em 
caráter virtual. 

Art. 34. Até 5 (cinco) dias úteis após o envio da 
proposta orçamentária à Câmara Municipal, o Poder 
Executivo publicará em sua página na internet cópia 
integral do referido projeto e de seus anexos.

Art. 35. A lei orçamentária anual poderá conter 
dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos 
por meio de parcerias público-privadas, reguladas 
pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 
2004.

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Monte Alegre do Sul, 29 de Junho de 2020

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada em 29 de 
Junho de 2020.

Caio Henrique Araujo Salgado

Diretor de Administração e Governo Municipal

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 08/2020

Suspende o prazo de validade do Concurso Público 
de Provas e Títulos n° 01/2017 até o término da vi-
gência do estado de calamidade pública estabelecido 
pela União.

 O VER. JOÃO LUIZ DE SOUZA JUNIOR, Presidente 
da Câmara Municipal de Monte Alegre do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que:

CONSIDERANDO que é atribuição do Presidente 
a direção dos trabalhos administrativos da Câmara 
Municipal, nos termos do art. 18, II, da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n° 
173/2020, em seu art. 10, prevê a suspensão do pra-
zo de validade dos concursos públicos já homologa-
dos na data de publicação do Decreto Legislativo n° 
06/2020;

CONSIDERANDO que o Concurso Público de Provas 
e Títulos n° 01/2017, homologado em 27 de outubro 
de 2017 e prorrogado em 25 de outubro de 2019, está 
com prazo vigente;

RESOLVE:

Art. 1° Fica suspenso, nos termos do art. 10 da Lei 
Complementar n° 173/2020, o prazo de validade do 
Concurso Público de Provas e Títulos n° 01/2017 até 
o término da vigência do estado de calamidade públi-
ca estabelecido pela União. 

Art. 2° O prazo de que trata o art. 1° deste Ato da Pre-
sidência voltará a correr a partir do término do esta-
do de calamidade pública.

Art. 3° Este Ato da Presidência será publicado na Im-
prensa Oficial de Monte Alegre do Sul com a finalida-
de de informar os interessados.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Monte Alegre do Sul, 27 de maio de 2020

JOÃO LUIZ DE SOUZA JUNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ES-
TÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL


